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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.483, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167, § 2º,
da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), para fazer
face  as  despesas  com  a  contratação  de  empresa
especial izada  para  a  real ização  de  serviços  de
infraestrutura urbana, recapeamento asfáltico com CBUQ
(concreto  betuminoso  usinado  a  quente),  na  Rua  Paulo
Ambrosio  Xavier,  Rua  Geni  Peterlini  Veloza,  Rua  Reis
Medeiros, Rua Antonio Broca, Rua Alvino Viani e Rua João
Brogiatto, de acordo com planilha orçamentária e memorial
descritivo anexos, com fornecimento de material e mão de
obra,  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.05 Infraestrutura Urbana
154520006.1.010000 - Pavimentação, Recape, Guias e

Sarjetas
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 02 -  Transferências e Convênios

Estaduais-Vin
F i c h a :

822..................................................Valor:  R$
530.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  530.000,00
(quinhentos e trinta mil  reais) será feita por excesso de
arrecadação, a ser verificado no final do exercício vigente,
nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 31 de março de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.484, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe  sobre  o  estabelecimento
de  diretrizes  e  critérios  para  a
restrição  de  uso  de  áreas  de
propriedade  do  Município  de
Regente  Feijó  anteriormente
utilizadas  para  a  disposição  de
resíduos sólidos, com vistas à sua
reintegração  paisagística  e  à
destinação  ambientalmente
a d e q u a d a ,  e  d á  o u t r a s
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Ficam  instituídas  diretrizes  e  critérios
orientadores  destinados à  restrição de uso de áreas  de
propriedade do Município de Regente Feijó, devidamente
registradas  perante  o  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Regente Feijó sob as matrículas nº 8.753 e nº
13.895.

Parágrafo  único.  À  luz  da  documentação  técnica
pertinente e em conformidade com as diretrizes emanadas
do  órgão  ambiental  competente,  a  utilização  das  áreas
referidas  no  caput  fica  restringida,  com  o  escopo  de
promover  a  regeneração  ambiental  e  a  recuperação  de
suas funções ecológicas.

Art. 2º As propostas de destinação futura das áreas
reabilitadas  deverão,  obrigatoriamente,  considerar  a
persistência dos processos físico-químicos e biológicos de
decomposição dos resíduos, os quais poderão perdurar por
períodos prolongados, inclusive superiores a 10 (dez) anos.

Art. 3º Fica vedada, em razão da reduzida capacidade
de suporte do solo e da potencial ocorrência de migração e
acúmulo  de  gases  com  e levado  potenc ia l  de
inflamabilidade  e  explosividade,  a  implantação  de
edificações  nas  áreas  abrangidas  por  esta  Lei.

§  1º  A  vedação  de  que  trata  o  caput  poderá  ser
excepcionalmente  relativizada,  desde  que  estudos
geotécnicos específicos e resultados de monitoramento de
gases atestem, de forma inequívoca, a viabilidade técnica
da ocupação pretendida.

§  2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º,  a  ocupação  ficará
condicionada  à  elaboração  e  aprovação  de  projetos
técnicos  específicos  que  assegurem,  de  maneira  plena,  a
estabilidade  estrutural  e  a  segurança  ambiental  do
empreendimento.

§  3º  Qualquer  proposta  de  uso  futuro  das  áreas
dependerá  de  prévia  aprovação  do  órgão  ambiental
competente, condicionada à emissão de parecer favorável
pela  Divisão  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente  e  pelo
Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Art. 4º Deverá ser promovida a implantação de áreas
verdes  nas  áreas  de  que  trata  o  art.  1º,  mediante  a
execução de projeto paisagístico que contemple o plantio
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de  cobertura  vegetal,  incluindo  gramíneas,  espécies
arbustivas e arbóreas lenhosas,  adequadas às condições
locais.

Parágrafo único. A recuperação ambiental prevista no
caput  constitui  elemento  integrante  e  indissociável  do
Plano de Reintegração à Paisagem e de Uso Adequado da
Área.

Art.  5º  As áreas adjacentes poderão ser  objeto de
utilização, desde que rigorosamente respeitados os limites
da área de disposição de resíduos,  de modo a prevenir
interferências diretas ou indiretas que comprometam sua
estabilidade ou o processo de recuperação ambiental.

Art.  6º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 31 de março de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.485, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  firmar  parceria  com
organização  da  sociedade  civil
que  especifica,  para  o  exercício
d e  2 0 2 6 ,  e  d á  o u t r a s
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar parceria com a organização da sociedade civil abaixo
relacionada, em regime de mútua cooperação, visando à
consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante  transferência  de  recursos  financeiros  para  a
execução  de  atividades  ou  projetos  previamente
estabelecidos  em  planos  de  trabalho,  formalizados  por
meio  de termos de colaboração,  termos de fomento ou
acordos  de  cooperação,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro
de 2015, para o exercício de 2026:

Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
• Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais

Recicláveis Rocha
CNPJ/MF: 65.281.638/0001-93
Valor do Repasse: R$ 145.890,00
Art. 2º A liberação dos recursos financeiros observará

rigorosamente  o  cronograma estabelecido  no  respectivo
Plano  de  Trabalho  da  entidade  beneficiária,  ficando
condicionada  ao  fiel  cumprimento  das  disposições  da  Lei
Federal  nº  13.019,  de  2014,  com suas  alterações,  bem
como  dos  critérios  definidos  em  regulamento  do  Poder

Executivo  Municipal  e  das  cláusulas  estabelecidas  no
instrumento de parceria a ser celebrado.

Art. 3º  A parceria firmada com fundamento nesta Lei
terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

Art.  4º  A  entidade beneficiária  deverá  prestar  contas
da aplicação dos recursos recebidos, na forma e nos prazos
estabelecidos pela Lei  Federal  nº 13.019, de 2014, com
suas alterações, bem como nos termos do instrumento de
parceria a ser celebrado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
do  orçamento  vigente,  podendo  ser  suplementadas,  se
necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 31 de março de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.486, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a proceder a alienação
p o r  i n v e s t i d u r a  d e  á r e a
remanescente  ou  resultante  de
obra  públ ica  que  se  tornar
inaproveitável isoladamente, e dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  a  al ienação  por  invest idura,  de  área
remanescente ou resultante de obra pública que se tornar
inaproveitável  isoladamente,  em  decorrência  de  sua
dimensão,  formato,  localização  ou  alteração  de  traçado
urbano,  aos  proprietários  de  terrenos  particulares
confinantes.

Parágrafo único. Esta Lei se aplica somente a áreas de
até 125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados).

Art. 2º A alienação por investidura de que trata o art.
1º,  subordinada  à  existência  de  interesse  público
devidamente  justificado,  não  poderá:

a)  reduzir  a  largura  do  passeio  público  existente,
devendo ser respeitado o alinhamento da via pública e dos
imóveis lindeiros;

b) comprometer o sistema viário local; ou
c) configurar, na área remanescente, um novo lote de

terras.
Art. 3º O processo de investidura será promovido pela

Administração  Pública  mediante  requerimento  do
proprietário  do  imóvel  confinante,  sendo  instruído  com  os
seguintes documentos:

I - cópia atualizada da matrícula do imóvel confinante,
emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis, em nome doE
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requerente;
II - certidão negativa de débitos municipal do imóvel

confinante;
III - 3 (três) vias do projeto contendo a situação atual e

a  proposta  pretendida  da  área  a  ser  investida,
acompanhada  do  respetivo  memorial  descritivo,
devidamente  assinada  pelo  proprietário  e  por  profissional
legalmente  habilitado,  acompanhada  da  anotação  de
responsabilidade técnica (ART, RRT ou TRT);

IV  -  laudo fotográfico (constatação de  alinhamento  do
imóvel).

Parágrafo  único.  Havendo  manifestação  favorável
sobre a investidura por parte do Departamento de Obras e
Engenharia,  o  interessado  será  notificado  para  recolher  a
taxa de remembramento e a taxa de avaliação prevista no
art. 4º, parágrafo único, desta Lei.

Art. 4º As alienações por investidura de que trata esta
Lei serão precedidas de avaliações pela Comissão Municipal
de Avaliação, formalmente constituída para essa finalidade.

Parágrafo  único.  Fica  instituída  a  taxa de avaliação
para  fins  de  investidura  no  valor  de  30  (trinta)  UFMs  por
avaliação.

Art. 5º  Quando existir mais de um imóvel confinante,
as  áreas  a  investir  serão  fixadas  proporcionalmente,  em
obediência  às  exigências  urbanísticas  vigentes.

Art. 6º A alienação por investidura de que trata esta
Lei,  será  efetivada  mediante  processo  de  dispensa  de
licitação, na forma do art. 76, I, 'd', e § 5º, 'a', da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. A alienação por investidura de que
trata esta Lei, não poderá ser formalizada por preço que
não  seja  inferior  ao  da  avaliação,  nem superior  a  50%
(cinquenta por cento) do valor máximo previsto no art. 75,
II, da Lei Federal nº 14.133, de 2025.

Art. 7º Os valores atribuídos ao bem a ser alienado
nos  termos  desta  Lei,  poderão  ser  pagos  de  forma
parcelada  em  até  12  (doze)  meses,  cujo  saldo
remanescente será corrigido monetariamente pelo IPC-FIPE.

Art.  8º  A  transmissão  do  bem a  ser  alienado  por
investidura nos termos desta Lei, será efetuada através de
Contrato Administrativo na forma do art.  108 do Código
Civil, a ser elaborado pela Administração Pública Municipal,
cujas  despesas  com  respectivo  registro  no  cartório  de
imóveis competente serão suportadas pelo adquirente.

Parágrafo único. Nos casos em que o valor atribuído ao
bem  seja  superior  a  30  (trinta)  vezes  o  maior  salário
mínimo vigente no País, a alienação por investidura deverá
ser  feita  por  escritura  pública,  cujas  despesas  com sua
lavratura  e  respectivo  registro  no  cartório  de  imóveis
competente, serão suportadas pelo adquirente.

Art.  9º  Na  presente  alienação  por  investidura  não
haverá incidência de ITBI.

Art. 10. Fica desafetada de sua destinação original, a
área remanescente ou resultante de obra pública que se
tornar inaproveitável isoladamente, de que trata esta Lei.

Parágrafo  único.  O  ato  da  desafetação  será

aperfeiçoado mediante Decreto do Executivo, declaratório
da descaracterização originária dos bens, que serão para
esse fim devidamente descritos.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal estabelecerá por
Decreto as normas complementares e necessárias para o
cumprimento da presente Lei.

Art.  12.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 31 de março de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 40, DE 31 DE MARÇO DE

2026.

Dispõe  sobre  a  criação  das
funções  gratificadas  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas no Anexo V - Quadro de Funções
Gratificadas,  da  Lei  Complementar  nº  14,  de  19  de
dezembro  de  2023,  as  seguintes  funções  gratificadas:

NOMENCLATURA QUANT. % DA REFERENCIA

Agente de Contratação 1
50%

13-QG /
A-H

Pregoeiro 1
50%

13-QG /
A-H

Membro de Equipe de Apoio 3
50%

5-QG / A-
H

Art.  2º  Ficam  criadas  no  Anexo  XII  -  Súmula  de
Atribuições  de  Funções  Gratificadas,  da  Lei  Complementar
nº 14, de 2023, as seguintes atribuições:

Função Gratificada: AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Requisito: Servidor público efetivo com ensino médio

completo.
Atribuições:  conduzir  o  processo  licitatório;  tomar

decisões, acompanhar o trâmite da licitação; dar impulso
ao  procedimento  licitatório  e  executar  quaisquer  outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação, observando a Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021; executar outras atividades inerentes à
função.

Função Gratificada: PREGOEIRO
Requisito: Servidor público efetivo com ensino médio

completo.
Atribuições:  conduzir  o  processo  licitatório  na

modalidade pregão; tomar decisões, acompanhar o trâmite
da  licitação;  dar  impulso  ao  procedimento  licitatório  e
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bomE
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andamento do certame até a homologação, observando a
Lei Federal nº 14.133, de 2021; executar outras atividades
inerentes à função.

Função  Gratificada:  MEMBRO  DE  EQUIPE  DE
APOIO

Requisito: Servidor público efetivo com ensino médio
completo.

Atribuições:  auxiliar  o  agente  de  contratação  e  o
pregoeiro  no  desempenho  e  na  condução  de  todas  as
etapas do processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº
14.133, de 2021; executar outras atividades inerentes à
função.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  a  qual  poderá  ser
suplementada, se necessário for.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Regente Feijó, 31 de março de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.639/2026

Altera  dispositivo  do  Decreto
Municipal nº 1.887, de 07 de julho
d e  2 0 1 5 ,  e  d á  o u t r a s
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

Considerando que o Decreto Municipal nº 1.887, de
07 de julho de 2015, regulamenta a ausência de servidores
púbicos aos serviços em decorrência da apresentação de
atestados médicos e dá outras providências;

Considerando a necessidade de ajuste na redação do
art. 11 do Decreto nº 1.887, de 2015, com vistas a evitar a
perda do ticket alimentação quando da apresentação de
atestados médicos às segundas e sextas-feiras,

DECRETA:
Art. 1º O art. 11 do Decreto Municipal nº 1.887, de 07

de julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 11. Aos servidores que apresentarem atestados

médicos  ou  odontológicos  para  justificar  sua  ausência  ao
serviço  às  segundas  e  sextas-feiras,  cujo  período  de
afastamento  seja  superior  a  1  (um)  dia,  aplicam-se  as
disposições previstas no art. 4º deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 31 de março de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

ANDRÉ CÉSAR PEREIRA MARTINS
Secretário de Governo

...........................................................................................................
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